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DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025

Processo Administrativo n° 012/2025

Dispensa de Licitação n° 006/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 012/2025 - DE, QUE

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO/MA E A EMPRESA COMERCIAL

VIGOR LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n'' 006.165.973-80, doravante denomin^a CONTRATANTE, e a empresa

COMERCIAL VIGOR LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n°
37.675.040/0001 -43, com sede na Av. Coelho Neto, 333, SUBSTAÇÀO, Coelho Neto — MA, neste
ato representada por seu representante legal Sr. Alexandre Silva de iVlmeida, brasileiro, inscrito no

CPF n° 632.811.163-02, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n° 012/2025 - DE, decorrente da Dispensa de licitação n° 006/2025, formalizado

nos autos do Processo Administrativo n® 012/2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo
e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso II.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais

de Limpeza, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Ternio de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1.0 recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo

de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contratada.

2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140,

§ 1®, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,

com íúndamento no art. 140, indso II, alínea 'Id", e § 3° da Lei n® 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

referência e na proposta da empresa vencedom, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a

data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,
inciso XXIII, ALÍNEA "G", DA I^i n® 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,pelo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagaráà
CONTRATADA, o valor global de R$ 16.079,73 (Dezesseis mil, setenta e nove reaís e setenta
e três centavos).

IT^ DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA/FABR. V. UNIT. V. TOTAL

1

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA.
Composição: Hipoclorito de sódio, hidróxido
de sódio, cloreto, com, no mínimo de 2% a
2,5% de cloro ativo, incolor. Embalagem de
1000 ml.

Unid 102 Nutrilar R$ 2,53 RS 258.06

2

ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO. 70% uso
geral, incolor. Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mínima de SOOmL

Unid 60 Sol R$ 8,67 R$ 520,20

3

ÁLCOOL EllLICO EM GEL. 70% uso
geral, incolor. Constando data de fabricação e
validade. Embalagem mínima de 400g

Unid 60 Sol R| 7,81 RS 468,60

4

AMACIVVNTE DE ROUPA. Composição:
Cloreto de Dialquil, Dimetil Amônio,
Acidulante, Coadjuvantes, Preservante,
Perfume, Corante e Água. Embalagem de
1,800 ml.

Litro 12 Ypê m 8,88 RS 106,56

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade
aproximada de 12 litros, sem tampa, com alça,
de alta resistência e qualidade.

Unid 6 Plastinort R$ 8,49 RS 50,94

6

BALDE DE PLÁSTICO. Capacidade
aproximada de 20 litros, sem tampa, com alça,
de alta resistência e qualidade.

Unid 7 Plastmort R$ 8,49 RS 59,43

7

BORRIFADOR/PULVERIZADOR. Frasco
de plástico com acionador spray. Embalagem
de SOOml

Unid 15 Guarani R$ 8,29 RS 124,35

8
CESTO PARA LIXO. Sem tampa. Ideai para
escritório. Em plástico especial com

Unid 16 Plastinoit RS 7,50 RS 120,00
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capacidade para 15 litros. Dimensões: 295 x
230mm.

9

DESENGORDURANTE. Limpador
desengordurante para cozinha, exaustares,
fogões engordurados, armários de cozinha e
eletrodomésticos. Embalagem mínima de 500
ml.

Unid 30 Veja R$ 6,76 RS 202,80

10

DESINFETANTE LIQUIDO. Concentrado

bactericida à base de pinho. Embalagem de
1000 ml.

Unid 360 Nutrilar R$ 4,36 RS 1.569,60

O
DESODORANTE DE AMBIENTE.

Contendo ingrediente ativo: cloreto de

benzalcohio: 0,1%. Embalagem de 500ml.

Unid 190 Bom Ar RJ 13,76 RS 2.614,40

12

DESODORIZADOR SANITÁRIO. Pedra

sanitíria germicida, bacterizada para banheiro,
princípio ativo cloreto alquil, dimetril, benxil,
amonia 0,2%. Registro no Ministério da Saúde.
Diversos aromas com gancho e unidade de 25
a35g.

Unid 80 Nutrilar RS 2,48 RS 198,40

13

DETERGENTE LIQUIDO. Concentrado,
neutro, biodegradável, com alto poder de
limpeza, para lavagem de louça e talheres.
Embalagem de 500ml.

Unid 100 Ypê R$ 2,72 R$ 272,00

14

ESCOVA. Em plástico, com formato oval de
aproximadamente lOcm de comprimento,
cerdas de nylon.

Unid 10 Condor RS 3,64 RS 36,40

15

ESPONJA DE ACp. Biodegradável de alta
qualidade e resistência, para limpeza de
superfícies com sujeiras difíceis e polimento de
objetos de alumínio.

Unid 28 Assolan RS 2,55 RS 71,40

W

16

ESPONJA DE LIMPEZA DUPIJ\ FACE.
Composto de espuma de poliurefâno amarela
e manta abrasiva de fibra sintética verde.

Formato: 110 x 75 x 23mm

Unid 32 Nutrilar RS 1,04 RS 33,28

17

FLANELA. Para limpeza em geral. 100%
algodão. Com bainha e etiqueta costurada na
lateral para identificação da marca ou
procedência. Dimensões: 57 x 26cm

Unid 22 3M RS 3,43 RS 75,46

18
INSETICIDA SPRAY. Dedetizaçào de

insetos de forma eficiente e sem colocar em
Unid 40 Baygon RS 13,97 RS 558,80
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risco as pessoas que precisam estar no mesmo
ambiente Embalagem mínima de 300ml.

39

LUS TRA MOVEIS. Uso geral em limpeza e
lustre de móveis de madeira. Embalagem de
200ml.

Unid 22 VeróhA R$ 6,53 R$ 143,22

20

LIMPA AI.UMINIO PARA USO GERAL.

Desenvolvido para dar brilho ao alumínio sem
a necessidade de utilizar esponja de aço.
Composição: tensoativo aniônico, sulfônico
conservante, abrasivos, etc. Embalagem de
SOOml.

Unid 27 Nutrilar R$ 2,06 R$ 55,62

O
21

LIMPA PEDRA. Material biodegradável que
possui um alto poder de linçeza e remoção de
sujeiras dos mais diversos tipos, tais como:
crostas de lama, encardido, respingos de
concreto, ferrugem e incrustaçõcs inorgânicas.

Unid 14 Pedrex R$ 6,74 RS 94,36

22
LIMPA VIDROS COM GATILHO. Líquido
levemente perfumado. Embalagem de SOOml.

Unid 21 Veja R$ 14,37 RS 301,77

23

LIMPADOR MUUnUSO. Para linq)eza em
geral. Composição: tensoativo não iônico,
conservante, fragrância e água.

Unid 45 Veja R$ 5,28 RS 237,60

24

LUVAS DESCARTÁVEIS DE LÁTEX -

material Látex natural íntegro e uniforme,
antiderrapante, tipo uso descartável, modelo
formato anatômico.

Umd 24 Mucambo m 4,35 RS 104,40

25

MASCARA DESCARTÁVEL SIMPLES, na
cor branca, com elástico. 100% polipropileno,
confeccioiudo em TNT, tecido não tecido, no

tamanho único. Caixa com 100 unidades.

Unid 3 Medix RS 29,40 R$ 88,20

O
PA PARA LIXO - CABO CURTO. Material:

polipropileno, medindo aproximadamente
(26,5 X 27 X 13,5cm), com cabo de 21 cm.

Unid 6 Condor RS 7,67 RS 46,02

27

PA PARA LIXO - CABO LONGO. Material:

polipropileno, medindo aproximadamente
(26,5 x 27 x 13,5cm), com cabo de 82cm.

Unid 7 Condor RS 10,53 RS 73,71

28

PANO DE CHÃO. Alvejado em algodão,
com costuras laterais, alto absorção de

umidade, tamanho equivalente a um saco de
açúcar de 50 kg vazio, medindo
aproximadamente 60 x SOcm, gramatura de 22
de batida, peso médio de 200 gramas.

Unid 32 3M RS 3,61 RS 115,52

—
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PANO MULTIUSO. 85% de algodão.
Dimensões; 42 x 70cnL

Unid 26 Alklin R$ 8,35 R$ 217,10

30

PAPEL HIGIÊNICO SIMPLES. Macio,

picotado e texfurizado. Folha simples, 100%
fibras celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pct 350 Personal R$ 3.64 R$ 1.274,00

31

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO.

Macio, picotado e texturizado. Folha dupla,
100% fibras celulósicas. Rolo de 30m x lOcm.

Pct 400 Personal R$ 7.53 R$ 3.012,00

32
PASTILHA ADESIVA PARA VASO

SANITÁRIO, embalagem com 3 pastilhas Unid 140 Azulin n 4,46 R$ 624,40

O
RODO PARA LIMPEZA. Borracha dupla de
40cm, cabo de madeira ou metal revestido em
plástico, medindo aproximadamente l,18m.

Unid 10 Condor R$ 9,92 R$ 99,20

34

SABAO EM BARRA. Glicerinado.

Composição: sabão base, água, corante, sal
inorgânico, glicerina coadjuvante, tensoativo
amniótico.

Pct 15 Nutrilar R$ 4,63 R$ 69,45

35

SABAO EM PO. Azul granulado, com ação
amaciante e alto poder de dissolução.
Composição Básica: tensoativo aniônico,
biodegradável, acidulante, perfume,
coadjuvantes, pigmento, sal inorgânico e água.

Unid 72 Ypê R$ 4.43 R$ 318,96

36

SACO DE LIXO PRETO - 50 LITROS.

Confeccionado de polietileno de baixa
densidade, recicláveis ou virgens, solda
contínua, uniforme, homogênea e com dobras
na lateral. Embalagem com 10 unidades.

Unid 160 EMBALIXO R$ 3,65 R$ 584,00

O

SACO DE LIXO PREI O - 30 LITROS.

Confeccionado de polietileno de baixa
densidade, recicláveis ou virgens, solda
contínua, uniforme, homogênea e com dobras
na lateral. Embalagem com 50 unidades.

Unid 160 EMBAUXO R$ 3,56 R$ 569,60

38

SACO DE LIXO PRETO - 100 UTROS.

Confeccionado de polietileno de baixa
densidade, recicláveis ou virgens, solda
contínua, uniforme, homogênea e com dobras
na lateral. Dimensões: 75 x 105cm

Embalagem com 10 unidades.

Unid 90 EMBALIXO R$ 4,59 R3E 413,10

39
VASSOURA PLASTICA DE LIMPEZA

VASO SANITÁRIO. Feita de cerdas de
Unid 10 Condor R$ 13,14 R$ 131,40
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40

SABONETE LIQUIDO. Sabonete líquido
perolado, pronto uso para mãos, com tampa e
lacre, rotulado. Na embalagem deverá constar

a data de febricação, validade do material e
número do lote. Embalagem de lOOOml.

Ünid 12 Palmoli ve R$ 8,67 104,04

41

SABONETE EM BARRA, sabonete em

tablete comum. Composição: neutro, seboato
de sódio, palmitato de sódio, g^cerina,
fcagrância, ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto
de sódio, lecitina, distirilbifenildissulfato de
dissódico, edta tetrassódico, extrato das
pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht,

formaldeído e água. testado
dermatologicamente. uiudade de 90 gramas,
fragrância, ci 12490, ci 74160, ci 77891, cloreto
de sódio, lecitina, distirilbifenildissulfato de
dissódico, edta tetrassódico, extrato das

pétalas de rosa, extrato de girrasol, extrato de
camomila, hidróxido de sódio, bht,

formaldeído e água. testado
dermatologicamente. unidade de 90 gramas.

ünid 22 Protex R$ 2,79 R$ 61,38

VALOR TOTAL R$ 16.079,73

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto —

MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota fiscal

e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na intemet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n®
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
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dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo
de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base

vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7", c/c art. 92, inciso V,

da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:

6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).

6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utiHzada a seg^iinte fórmula:

R = V X I — Io — onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não dEailgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja di\'ulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento \'enha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
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7.1. Este contrato administrativo terá vigência até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo de

Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma
será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,
conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens
ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o eqmlíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,

conforme dispõe o art. 124 c/c art. 125 da n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e

os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização
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8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejtiÍ2os eventualmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregulacidades,fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n®
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,trabalhista

prcvidenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.
8.2.4. Executar os ser\áços conforme especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionadoscom

as especificações dos serviços;

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços,os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
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relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/oudos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente

relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente

ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no

prazo de demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empre^dos devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objetoda

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.
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9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n° 14.133/2021:
9.3.1. Advertência;
9.3.2. Multa;
9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.
9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3®, da Lei n®
14.133/2021.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7", da Lei n°
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o
art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133/2021.
9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações
mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme
determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aphcadas cumulativamente com a de multa, conforme
determina o art. 156, § 7®, da Lei n® 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabri^is forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença
será descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,
§8®, da Lei n® 14.133/2021.
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9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o

art. 156, § 9° da 14.133/2021.
9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào, conforme determina o art. 157 da Lei n®

14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
conforme determina o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n**
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137,1
e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mafe <xinrx3rQrnmfcipalcn8<^)9rrKgl.com



PODER
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
FLS:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à lu2 da Lei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de

contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais pri\Tlegiadoque

seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o

presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas

testemunhas para que surtam seus legais^ jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), 11 de março de 2025.

E COELHO NETOMUNIC

amar Santos Alves Júnior

CONTRATADO

COMERCIAL VIGOR LTDA
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